
PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

LEI nSI 1451/90 

o PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO usando 

de suas prerrogativas legais, faz saber que a CÂMARA MUNICIPAL 

DA SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

Art. li - Fica denominado CAMPINHO I, o Bairro situado entre o 

Conjunto Marajá e a estrada Municipal que liga a Ro 

dovia BR 101 Km 258,3 à El' Dourado, ficando a margem 

esquerda da Rodovia sentido Serra-Vitória. 

Art. 2SI - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação , 

revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 01 de Agosto de 1990. 
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